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DECRETO N" I16/20Q6

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO Preíeilo Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições e considerando a realização do desfile
alegórico, coni a participação das Escolas e da Sociedade Organizada, por ocasião das
festividades do 46° Aniversário de Iporã;

DECRETA.

Art. 1" - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 11 de outubro de
2006, quarta - feira, a partir das 15:00 horas.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr.. 10 de outubro de 2006.

CÁSSIO M O T HIDALGO
Prcfa unicipal
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